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Coriclusdo do Centro de Lazer do bairro Canaa.

Senhor Presidente:

Respeitadas as formalidades de estilo, por inter-
médio de Vossa Exceléncia, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal a
necessidade de concluir as obras do Centro de Lazer do Jardim Cana3,
uma vez gue a populagao do bairro e circunvizinhangas ndo conta com ne-
nhuma opcéo de diverséo nos finais de semana. A construgio do Centro de
Lazer seria a solugéo para esta caréncia dg_b i
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Cémara Municipal de Biriga,
- Em 19 de fevereiro de 2.001.
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